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POII.TARIA N" 073 /2019

Concede Licençt Prêmio.

O Prelcito do Município de Vertente do Lério no uso de sr.ras atribuições que lhe são

conferidas, pela Constituição da República do Estado e, sobretudo pela Lei Orgânica local:

CONSIDERANDO, o requerimento de gozo de Licença Prêmio da Servidora abarxo

iliscriminada.

ITESOT-\/E:

Art. 1" - Conceder Licença Prêmio à servidora RIDALVA DAS CHAGAS CoELHo,

IvlatrÍcula n": 0187, Professora, lotada na Secretaria de Educação, portadora do RC no: 3450381

ssPlPE e do CPF no: 613.1 11.704-72, pelo período de 02 meses (dois meses), a partir de 09 de

abril de 2019.

Art. 2" - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus

cleitos ao dia 09 de abril de 2019.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-sc.

Gabinete clo Prefeito do Município de Verlente do Lério, 12 de abrit de 2019
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